
ESTADO DA PARAIBA
PRI]FEITURA MUNICIPAL DI] LUCENA
STCRI.]TARIA DI] INFRA.I]S'TRI] IURA

REQUERIMENTO

I \mo Sr. I'RElrEl I O DI'l l-t ( li\.\

NOM E: Francisco de i\ssis Câvalcânte Costâ

ENDEREÇO: Rua PorÍlrio Guedes 389 Gameleira - Lucena/Pb

ES-f. CIVIL: Casado PROITISSAO r CI'F l lDENTr 011.703.527-60

ENDDRECO DO IMOVEL :

\. t)F ttF(.)tt.tINltiN 11) D.\'l A: llll0'1005 INS('R

REOLER DE V. EXA, QI.]E E DICNE CONCEDER-LTIE:

) ALVARA D[ CONSTRUÇÀO. AMPLIAÇÀO OU REFORMA

) AI,VARA PARÀ DESMENBRAMENTO. REMENBRAMENTO OU REMANEJAMENTO

) ALVARÂ DE LOCALIZAÇÀO E FUNCIONAMENTO
) CARl'A DE HÂBI]'E,SE
) PRoVAÇÀO DE LOTEAMENTO
)OTJIROS )

O('TROS: Alvará de l'uncionariento

D,\l A: I l/10/2005 ASS, DO REQUERENTE:;4J

ü\.1l)O( t \Il,\1 \( 1() [\l(;ll)A

ALVARÁ DE CONSTRT]ÇÀO. AMPLIAÇÀO E REFORMA

r ( OPIA I)^ I:S( Rl ltlRA ( OM RI:GlS l'RO IMOUIl-lÂRlO
) Col'l^ tX) ( liRl lFIC,^l)O Dl] l\4^l RlCtJt-^ DO INSS ( IAPAS )

',i,lRl.\, ( t)l'l \S I)íl l'Rt)ll trr^RUlrllila)Nl(1, ('l tN,l 
^RlD() 

( RL^
)^PROV^ÇÀOI)O CORPO I)F BOMUIIIROS ( liX(trrOIiESl[)ENCIAS tlNll-Al\',llLI^RES )

) pRoJtaro DRo-sANIT^RIO. ÂPROVADO PEI-A SUDI:M^. PARA l|AB|TAÇÔES Mtil',l lFAMIl.lAltlls
)BOLt:TtM t)1, ( L^risI,lcAÇ Ào l)A PREFIrruRA MUNICIPAL DL l-tJCl]NA.
)(IRl )^(,\l(i^ll\A ('uv MFNtls IJl. o1( TRt.S ) lít:SSl S Dl,l-XPt DlÇÀO
)CER IIDÀO NIIOA1 IVA DE IP]'U

CAII,TA DE IIAI]I'TE.SE

( } CóPIA DO ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONS'|RUÇÀO,
()ÂPROVAÇÀODO CORPO DE BOMBEIROS ( IXCETO RTiSIDENCIAS UNIFAMILIARES )

{ ) CERI.IFICADO DE QUII-AÇAO DO INSS( IAPAS)
1 i CÍJR]'IDÃO NECA TIVA DE IPTt

ALV^R^ DE LOC^t.lZ^ÇAO E FLTIICIONAMENTo

) t'()\IR,1to I)l- I ()( \(:\o
) ( Alt l^ t)ll ll^Bl lll SE Otl tS( RI I LrltA ltE(;lS I RAD^ O(JCl,l{l ID^O I)O RE(ilS IRO DO lMOVlil
) ÂlllSl^l)()I)[ I'l{t]\'liNÇÂOl:COI\1llAIllÂ lNCI:NDlo
r ( ()\ I lt \I()( (l\lFlt( l,\l
r H( 

^ 
l)t t\\(larÇ.io l)o( Nl,.r ol L'PI PLSSO,,\ llsl( A-

I \l TOI(11i\(,\o l).\ \'l(ill 
^N( 

lA SANII^l{lr\ NlllNl( ll'^l
I ( )L il l,i( )5

Al .V,\R { l)ll RII\'ÍIl\4lll{^l\'Íl:)J l{). I)liSl\{llMllltAMhN I O I: RFI\4lr\'l Ill{ \\4 ÍlN llÍ )

( )( OPI^ I)A l:S( Rl I UItA ( oM RIi(ilS-tR() IMQBILI,IRI(l
( )0.ll fRtls) COP]^S I)O I'ROJEtO(SllU^Ç^()AflrALl-l'()S'I-L-RIOR ESCATAS-l/500F1/t000)
( )( IiR D^o NI,GA Itv^ cOM MllNos DE rrl ( IRt's l MljSsES DE FXPEDIÇÀo

A,t-VARA PARA APROVAÇAO DE I-O'IEAMENTO

1('OPIA I)A I]S('RI1'I]RA COM RIJCISTRO IM()BII,IARIO
) 06 ( IRI.JS ) COPIAS Í)O PROJTJ-I.O COM RECIS].RO DO CREÂ

i Mr-rNÍoRtAr l)l:sa Rfl tvo Do Plto.tETo
)(.RONO(;RÀI\4Â FISIC().I]INANCEIITO I)OS SERVIÇOS DE INFRA.TJSI RU'I'URA DO I-OI'EAMtJNTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DIRETORIA DE RENDAS E FISCALIZAÇÃO

ALVARA DE L|CENÇA PARA LOCALTZAÇÃO E FUNCTONAMENTO

Concedido a tR^rctscl D.l Asstt c^v^Lc^iltB q,ElA
cPrr O1r.70r.rZl4O

Para estabelecer-se à pÂ Poarruo (BtDBt ,tt oriEtllr-
LúCliA/P!.

Com atividade principal de Àlt

Enquanto satisfazer as exigências legais VALTD p0i Ul lD

TNSCRtÇÃO
4.LgÊ.lo,

D. ATIVIDADE

oo0r-lr

IMPORTANTE: Este alvará deve ser colocado em lugar de destaque, em Comunhão
com o que disciplina o An. t58 parágrafo Uúco da Lei nà tlSott

Enc. Setor

rtr,VIS
EME$5T_e",_,

Enc. Setor

suJEtTo AO TMPOSTO SOBRE SERVIçO

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

EMensa I Anual

NáoI sim

Enc. Setor
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PREFEITUNN UUNTCIPAL DE LUCENA
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
DtREToRtA DE RENDAS E FtscALtzAÇÃo

llvlnÁ DE LrcENÇA PARA LocAltzaÇÃo E FUNcIoNAMENTo

CONCCdidO A FRANCTSCÚ Dtr ASSIS CAVÀLCANTE COSTA

C?F: oI1.701,527'60

Para estabelecer-se à
RUÁ, PORFIRIO GUEDES 

'89 
G.{UELEIRA-

LuCENA,/PB.

Com atividade principal de BA,R 
^t 

cínRt

Enquanto satisfazer as exigências legais VALf DJ POR U],i ,ANO

rNscRrÇÃo
4.L98/05

D. ATIVIDADE

o00l-4

SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIçO
À

Mensal Anual

Setor

t05
EMITID
EM

CONFERIDO
EM II/ IO / 0,

Enc. Setor

05l-U

Enc. Setor

TOII I I
vts
EM

IMPORTANTE: Este alvârá deve ser colocado em lugar de destaque, em Comuúão
com o que disciplina o Art. 158 panígrafo único da Lei n" 1596/l

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

tr

sim ! uao


